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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 
 
 

PORTARIA Nº 319, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

 “Dispõe sobre aexoneração, a pedido, daSra.Juliana Freitas 
Lima de Araújo e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA,no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º-EXONERAR, a pedido,a Sra.JULIANA FREITAS LIMA DE ARAÚJO, 
do cargode Gerentedo CREAS - Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Leide Cléia Lopes Ferraz de Oliveira 
Secretária Municipal de Ação e Desenvolvimento Social 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 
 
 

PORTARIA Nº320, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

 “Dispõe sobre a nomeação daSra.Juliana Freitas Lima de 
Araújo e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA,no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, 

Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Nomear a Sra.JULIANA FREITAS LIMA DE ARAÚJO, para o cargode 

GerentedeExpansão Industrial, Comercial e Turística. 

Parágrafo único - A GerênciadeExpansão Industrial, Comercial e Turísticaestá 

vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Expansão Econômica e 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

 
 
 

Francis Daman Franco Silva 
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Expansão Econômica 
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